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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

cÂr$ARA MUNTcTPAL Do Rro GRhNDE

PRoJETO DE DECRETO LEGISLATM N" 2018
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"Concede medalha de Mérito Comunitário ao

Senhor Joâo Marinônjo Carneiro Lages."

AÉ. I'- Concede Medalha do Mérito Comunit:iLrio ao Seúor João Marinônio Cameiro

Lages.

Art. 2'. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Grande, 02 de Janeiro de 2018.
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João Marinônio Cameiro Lages, brasileiro, nascido no município do Rio Grande,

Estado do Rio Grande do Sul, em 18 de março de 1939, aposentado, graduado em Economia,

Direito, Bacharel em História e Licenciado em História, bem como Mestre em Sociologi4

Doutorado em Ciências da Educação e Doutor em Ciências Jurídicas e Sociais.

Iniciou suas atividades laborais aos 14 anos de idade no setor aviário e tÍansporte de

cargas.

Foi durante 16 anos diretor da biblioteca Rio-Grandense (1946), presidente por dois

mandatos, da qual é benemérito e grande benfeitor.

Aos 18 anos de idade, em 1957, foi admitido por concurso público no Banco do Brasil,

agência do Rio Grande, onde permaneceu por 3l anos até se aposentar em 1988.

Em 1962 foi-lhe atribuído pelo Govemo do Estado do Rio Grande do Sul, prêmio

referente à "ki Brossard".

Cofimdador do Rotary Club Litoral da Cidade do Rio Grande em 1963.

Fundador e Presidente da Lar Gaúcho Cooperativa Habitacional, no ano de 1963,

entidade pioneira no Rio Grande do Sul e anterior ao BNH.

Detentor do Mérito Educacional, concedido pela Universidade do Rui Grande, em 02

de maio de 1972.

Doutor "Honoris Causa" pelo London lnstitute ofSocial Research em 1973.

Síndico da Massa Falida Cia União Fabril de 1969 a 2007, na ocasião a maior falência

do Estado Rio Grande do Sul.

Em 1972 a 1976, foi eleito pelo Conselho Universitrá.rio Vice - Reitor da Universidade

Federal do Rio Grande, bem com Chefe do Departamento de Ciências Jurídicas e Chefe de

Departamento de Inftodução ao Direito e Ciências Sociais.

Em 1976, recebeu Voto de Louvor da Câmara Municipal do Rio Grande' por

unanimidade, por unanimidade, por proposta do Vereador Walter Chaves Troina.

Fundador e primeiro presidente da Academia Rio Grandina de Letras (1981), da qual é

benemérito e foi novamente presidente aos 25 anos da fundação.

Comendador da Ordem Brigadeiro Silva Paes (1984).

Diretor do acervo da Biblioteca Rio-Grandense (1984- 1988).

Presidente e reorganizador, 1984i1988 da Associação dos Proprietários de Imóveis de

Rio Grande - APIRG, fimdada em 1905.

Diretor Tesoureiro e Fundador (1986/1990) da Fundação de Apoio ao Hospital de

Ensino do Rio Grande -FAHERG.
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Presidente da Câmara do Comércio da Cidade de Rio Grande (1996/1997).

Reestruturou em 2003 o clube beneficente de senhoras, fimdado em 1901.

Medalha Amigo da Mariúa em 1996.

Medalha Amigo do Exército em 2000.

Colaborador Emérito do Exército, Amigo do Exército, durante dois mandatos,

Presidente da Sociedade Amigos do Exército - SoAmex.

Medalha Sangue de Heróis da Federação dos Expedicioniários do Brasil.

Oficial da Ordem do Mérito Cultural Militar.

Membro da Academia Argentina de História - Buenos Aires.

Membro da Academia de Letras de Florença - Iüília.

Membro ü Academia de História Militar Terrestre do Brasil.

Cavaleiro da Ordem Soberana e Militar de Malta - Roma.

Cavaleiro da Ordem do Santo Sepulcro - Jerusalém.

Cavaleiro da Ordem de São Mauricio de Lrázaro - Casa de Saboia.

Diploma de Honra da Universidade Nacional de l.omas de Zamora.

Orientou mais de 400 alunos em cursos de pós-graduação na Argentina

Professor - palestrante da Faculdade de Direito da Universidade de Buenos Aires -
UBA.

Professor - palestrante da Universidade Nacional de Lomas de Zamore Argentina.

Professor - palestrante da Universidade do Museu Social Argentina.

Benemérito e Grande Benemérito do Grande Oriente do Brasil.
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cÂuaaa MUNICIPAL DO R,O GRANDE

DESPACHO Processo n" ôtllt
?ouo"r/,{?

Designo poro exercet o (o) do mqtéid o lo) Vereodor (o)

(>fFico deÍerido, o pedído do Relotor, o prqzo do ort.42, § 1', do Regínento lntetno

( ) Nõo Requerido o prozo do ort.42, § 7'do Regimento lnterno.

na",2L a" O. r, 116P
sidente do comissõo

Deliberou o Relotor:

(fi Envior oo consultot luÍidico./l
( ) Nõo env'ar oo Consultor lurídíco.

Rio Gron a"/1 a"zo;[S

PARECER JURiOICO

( YEm anexo

( ) O presente proieto otende qs noímqs Constituciooois, Juíidícos, Reqímentois e é odequodo

q Técnico Legislotivo.

Rio Gronde, de de 20

er À, a lloso
Consultoí lutidico or Àdiunto

Bi i{S 655t9

DESPACHO

N

Nq condiçõo de Relotor (d):

Acolho o pqrccer jurídico poÍ seus fúndomentos.

( ) Deixo de dcolher o porccet iurídico pelos rqzões em seporodo.

()OpÍesenteprcietootendeasnormosConstitucionois,Juridicas,Regimentoiseéodequodo

a Técnicd Legislotivo-

( ) O prcsente proieto nõo otende os noímos Constitucionqis, Jt'tíídicos, Regimentois e é

de

I

b

inodequddo o Técnico Legislotivq,

Rio Gron

r(o
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Colocado o Processo em vota o na CCJ, votou cadâ membro:

PROCESSO N":
-4.L'I'oR:

Vereadora And réa Westphal

[Constitucional
) [nconstitucional
) Anlijurídico
) Antiregimental
) lnadequado a Técnic

P te

) ConstitucionÀl
) lnconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimertal
) I nadeq uado a'l éc ca l.egislat

Vice - Presidente

Vereador EDSON LOPES

,'

COMISSAO DE CONSTITUT A JT SI'I A E CIDADA\
TIPOA,í": Lolhs

Ca-zart"

x
(
(
(

(
( Leg islativa

Vereador Ivair

! Constitucional
) I nconstitucio na I

) Antijuridico
) Antiregimentâl
) Inadeq uado a T

mingos Souzâ (Vâvá)

(
(
(

(\ ) Constitucional
( ) [ncons ti t u cio n a I

(
(

( ) AntUu co

( ) Anti reg

1 ) lnadeq
tal
a Técnica Legislàtivàgislativa

rlo

Vereador Jair Rizzo

( ) Constitucionàl
( ) lnconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a I'écnica Legislaliva

n

Mem bro

Membro

Sala das Comissões Técnicas. Cârnara MLrnicipat. nio Cruna.. Oba" q

§) Constilucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregimentâl
( ) lnadequâdo e'fécnica l,egislativa

0
Presidente

I ..-r i

Vereado ra Rovam Castrr.r

O Presidente declarou o resultado dâ votÀção pela sua:

de l0l 8



ESTAOO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PARECER JURíDICO

EMENTA: PARECER AO POL 01120'18

Esta Consultoria Jurídica foi provocada a se manifestar no PDL

proposto, que prevê a concessão da Medalha do Merito Comunitário.

É o breve relatório.

II - PARECER

Verifica-se o PDL proposto possui vício a obstar seu trâmite, sanável pelo proponente.

De se observar que a Lei 2.64211973, com a redação que lhe deu a Lei 8.í69/2017

prevê que a indicação de nomes para o recebimento da medalha será feita até cinco vezes

por ano e será subscrita por vereadores que somem, no mínimo, dois terços do total da

Câmara. Ora, o no presênte consta a assinatura somente de um Edil, devendo, para ter

condiçóes de tramitação possuir, no mínimo, í4 assinaturas.

Desta forma, sugerimos retorne o Projeto ao Autor para a correção apontada neste

Parecer.

É o parecer

Rio nde-Rs, 15 de fevereiro de 2018
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Ata no qwz.

Processo n' \!b7 I fr''lí

AbstençãoContraFavorávelNOME DOS VEREA t]ORESNo de
ordem

FLAVIO VELEDA MACIEL1

UDIO LUIS SILVA DE LIMA2

t/JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA3

DENISE RODRIGUES MARQUES4

5

BENITO DE OLIVEIRA GONÇALVESCt

t/EDSON GOMES LOPES7

LUIZ FRANCISCO SPOTORNO8

ROVAM SIM
CASTRO

ES GONÇALVES D EI

V10 FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA11

12 CHARLES SARAIVA

JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA13

14 LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES

ANDREA DI]TRA WESTPHAL

GIOVANI MORALLES

PAULO ROGERIO MATTOS GOMES

JAIR RIZZO FERREIRA

15

1B

to

17

'19

ANDRE MORAES DE SA20

JOSE ANTONIO SILVAlt

o\5RESULTADO:

DATA: -ú--r-1,--Lzatl-

A ESSO JUR DICA DE PLEN Rro

.,ut

ONGIANOLUC

JOÂO DUTRA JULIO
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂUAnE MUNICIPAT DO RIO GRANDE

DECRETO LEGISLATIVO N' OO4/20I8
DE 19 DE JUNHO DE 2018

CONCEDE MEDALHA DE MERITO
corruNrrÁRro Ao sENHoR "loÂo

CARNEIRO LAGES.

Municipal do Rio
do Art. 20, combinado

gislativo:

Senhor João Marinônio

de

q,, . t1.o

Ver. Flávio Veleda el
Presidente

ío

Ver.
Grande, usando das
com o Art. 37, ambos da

Faz saber

Art. l'. Concede
Carneiro Lages.

Art. 2o . Este Decreto
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